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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 15/2019  

Aos (12) doze dias do mês de agosto de 2019, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 

AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS, 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), do Sr. LUCIANO MARCELO 

DANTAS DE SOUZA, Diretor Geral em Exercício do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-

Econômicas (DPE), tendo como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE 

SANTANA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: 

Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº 0901.2019/007036, 

ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA., solicita a renovação da autorização emergencial para 

operacionalização de linhas: 619 – Paulo Afonso – Rodelas via BA 210; 292 – Paulo Afonso – 

Santa Brígida via BR 110 e BA 305,  299 – Paulo Afonso – Glória via BA 210 - A Diretoria 

Colegiada indefere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO para comunicar ao requerente à 

decisão do Colegiado. Após, encaminhar à CPL para abertura de procedimento licitatório pelo 

Subsistema Regional; Item 02 – Processo nº 0901.2019/004598, OFÍCIO – ABEMTRO – 

010/2019, solicitação para implantação de novos Serviços de Linhas Intermunicipais  – A Diretoria 

Colegiada indefere o pleito com base no parecer da PGE – PCT – AGERBA – CMC nº 103/2019, 

o qual entende ainda, que uma eventual possibilidade de adequação do TAC Nº 02/2015 somente 

poderá ser ventilada com manifestação e concordância prévia do Ministério Público e das demais 

partes compromitentes. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 03 – 

Processo nº 081.2190.2019.0001413-58, Companhia de Processamento de Dados do Estado da 

Bahia – PRODEB, solicita autorização para pagamento através de indenização, das notas fiscais 

nºs 00056050, 00056132, 00056133, 00056204, 00056205, 00056206, 00056207, 00056208, 

00056209, 00056210, 00056211, 00056212, 00056213, 00056214, 00056215, 00056216, 

00056217, 00056218, 00056643, 00056709,  no valor de R$ 107.529,64 (cento e sete mil e 

quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos), decorrente da prestação de serviços na 

área de informática, no período de 29 de abril de 2018 a 29 de abril de 2019 - A Diretoria 

Colegiada conforme parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o 

processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; 

à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as 
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providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, 

encaminhar a Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à 

despesa; Item 04 – Processo nº 081.2190.2019.0000638-88, Companhia de Processamento de 

Dados do Estado da Bahia – PRODEB, solicita autorização para pagamento através de 

indenização, da nota fiscal nº 00054383, no valor de R$ 1.113,73 (hum mil e cento e treze reais e 

setenta e três centavos), decorrente da prestação de serviços na área de informática, no período de 

29 de abril de 2018 a 29 de abril de 2019 - A Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico, 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação 

orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB para elaboração do 

respectivo Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as providências conforme 

Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar a Comissão de 

Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 05 – 

Processo nº 081.2190.2019.0000641-83, Companhia de Processamento de Dados do Estado da 

Bahia – PRODEB, solicita autorização para pagamento através de indenização, da nota fiscal nº 

00054388, no valor de R$ 1.117,06 (hum mil e cento e dezessete reais e seis centavos), decorrente 

da prestação de serviços na área de informática, no período de 29 de abril de 2018 a 29 de abril de 

2019 - A Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o 

pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da 

Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de 

Reconhecimento de Débito; à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa 

Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar a Comissão de Sindicância para 

apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 06 – Processo nº 

081.2165.2019.0001228-06, C.I. Nº 01/2019 – NÚCLEO DO GÁS, minuta de Resolução, que 

disciplina a aplicação da metodologia de revisão da Margem Bruta – MB da tarifa de distribuição de 

Gás Canalizado prevista no Contrato de Concessão e os procedimentos a serem adotados pela 

Concessionária para o encaminhamento de informações e documentos necessários para a definição 

da Margem Bruta – A Diretoria Colegiada aprova a minuta da Resolução que disciplina a 

aplicação da metodologia de revisão da Margem Bruta – MB da tarifa de distribuição de Gás 

Canalizado. Encaminhar o processo à ASGAB para publicação e após encaminhar à DTAF para 

as devidas providências; Item 07 – Processo nº 0901.2017/005846, CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA 05/2019 – cujo objeto é Outorga de Permissão de Serviço Público de Transporte 

Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado da Bahia, através do STRIP, 

Subsistema Complementar, com veículos tipo Microônibus, na linha: 2089 – QUIJINGUE X 

EUCLIDES DA CUNHA via Algodões, solicitação de homologação da Licitação Deserta – A 
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Diretoria Colegiada autoriza a homologação da Licitação Deserta. Encaminhar o processo à 

CPL para as devidas providências; Item 08 – Processo nº 0901.2017/005843, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 07/2019 – cujo objeto é Outorga de Permissão de Serviço 

Público de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado da 

Bahia, através do SLIC, Subsistema Complementar, com veículos tipo Microônibus, na linha: 

2089 – UAUÁ X JEREMOABO – 02 vagas, solicitação de homologação da Licitação Deserta - A 

Diretoria Colegiada autoriza a homologação da Licitação Deserta. Encaminhar o processo à 

CPL para as devidas providências; Item 09 – Processo nº 0901.2018/009373, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 04/2019 – cujo objeto é Outorga de Permissão de Serviço 

Público de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado da 

Bahia, através do STRIP, Subsistema Complementar, com veículos tipo Microônibus, na 

linha: 2058 – TABOCAS DO BREJO VELHO X SERRA DOURADA, solicitação de 

homologação do procedimento licitatório - A Diretoria Colegiada autoriza a homologação da 

Licitação. Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; Item 10 – Processo nº 

081.2191.2019.0002287-01, EGBA – Empresa Gráfica da Bahia, solicita autorização para 

pagamento através de indenização, das notas fiscais de nº 00053696, no valor de R$ 5.235,30 (cinco 

mil e duzentos e trinta e cinco reais e trinta centavos) e nº 00053771, no valor de R$ 1.360,80 (hum 

mil e trezentos e sessenta reais e oitenta centavos), decorrente dos serviços de publicações no 

Caderno do DOE, no período de julho de 2019 - A Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico, 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação 

orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB para elaboração do 

respectivo Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as providências conforme 

Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar a Comissão de 

Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 11 – 

Processo nº 081.2190.2019.0000833-07, Companhia de Processamento de Dados do Estado da 

Bahia – PRODEB, solicita autorização para pagamento através de indenização, das notas fiscais 

nºs 00055325, 00055326, 00055327, 00055328, 00055329, 00055330, 00055331, 00055332, 

00055333, 00055334, 00055335, 00055336, 00055337, 00055338, 00055692, 00055757, 

00055823, 00055909, 00055910, no valor de R$ 107.868,59 (cento e sete mil e oitocentos e 

sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), decorrente da prestação de serviços  na área de 

informática, no período de 29 de abril de 2018 a 29 de abril de 2019 - A Diretoria Colegiada 

conforme parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB 

para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as 



  

4ª Avenida, 435 - 1º andar - CAB - CEP 41.745-002 Salvador – Bahia – Brasil 
 

providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, 

encaminhar a Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à 

despesa; Item 12 – Processo nº 081.2158.2019.0002273-87, COMUNICAÇÃO INTERNA DA 

COORDENAÇÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVO FINANCEIRA - CAFI, minuta de 

Portaria de Delegação de Competência ao responsável pela Coordenação de Gestão Administrativa 

e Financeira – CAFI, desta Agência Reguladora, à apreciar e decidir em processo administrativo de 

pedido de parcelamento de multas por transporte irregular rodoviário intermunicipal de passageiros, 

bem como assinar o respectivo  Requerimento de Parcelamento de Débito e Confissão de Dívida – 

A Diretoria Colegiada solicita o encaminhamento do processo à ASGAB para análise da minuta 

de Portaria em pauta; Item 13 – Processo nº 081.2190.2019.0000854-23, Companhia de 

Processamento de Dados do Estado da Bahia – PRODEB, solicita autorização para pagamento 

através de indenização, da nota fiscal nº 000.001.711, no valor de R$ 1.298,16 (hum mil e duzentos 

e noventa e oito reais e dezesseis centavos), decorrente da prestação de serviços na área de 

informática, no período de maio de 2019 - A Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico, 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação 

orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB para elaboração do 

respectivo Termo de Reconhecimento de Débito; à COFIN para as providências conforme 

Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar a Comissão de 

Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 14 – 

Processo nº 081.2167.2019.0000914-50, C.I. 73/2019 – COVIT, solicita autorização para utilizar a 

Resolução AGERBA nº 08, de 10 de janeiro de 2017, que dispõe sobre os procedimentos a serem 

cumpridos para a realização de inspeções de veículos operadores do Sistema de Transporte 

Rodoviário Intermunicipal de Passageiros e dos que operam serviços especiais de transporte - A 

Diretoria Colegiada aprova a utilização da Resolução nº 08 de 10 de janeiro de 2017. 

Encaminhar o processo à DFIS para devidas providências; Item 15 – Processo nº 

081.2190.2019.0000779-19, Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia – 

PRODEB, solicita autorização para pagamento através de indenização, da nota fiscal nº 

000.001.641, no valor de R$ 1.298,16 (hum mil e duzentos e noventa e oito reais e dezesseis 

centavos), decorrente da prestação de serviços na área de informática, referente ao mês de abril de 

2019 - A Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o 

pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da 

Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de 

Reconhecimento de Débito; à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa 

Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar a Comissão de Sindicância para 
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apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 16 – Processo nº 

081.2190.2019.0002030-51, AGERBA / NGTIC – SOLICITAÇÃO DE REEMBOLSO, da nota 

fiscal Herlan Ferraz Brito de Matos nº 000. 005.216, série - 1, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco 

reais), referente aquisição de material de informática utilizado para reparos na rede lógica dos Polos 

de Itapetinga, Jequié e Sede da AGERBA - A Diretoria Colegiada indefere o pleito. Encaminhar o 

processo ao NGTIC para conhecimento e conclusão do processo; Item 17 – Processo nº 

081.2163.2019.0001891-59, Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária – 

INFRAERO, solicita autorização para pagamento através de indenização, do Boleto nº 

0000468468-4, no valor de R$ 16.294,80 (dezesseis mil e duzentos e noventa e quatro reais e 

oitenta centavos), decorrente da prestação de serviços de manutenção de instrumentos e 

equipamentos de auxílio à navegação aérea, instalados no Aeroporto de Vitória da Conquista, 

referente ao mês de abril de 2019 – A Diretoria Colegiada decide retornar o processo ao 

NGCTRARP, para manifestação do quanto substanciado no Relatório do processo em questão. 

Após encaminhar o processo ao Gabinete DE para inclusão no próximo Colegiado; Item 18 – 

Processo nº 081.2188.2019.0002379-51, SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE SOLOS S.A., 

solicita autorização para pagamento através de indenização, da nota fiscal nº 00002883, no valor de 

R$ 96.586,36 (noventa e seis mil e quinhentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos), 

decorrente da prestação do Serviço Especializado de Engenharia Consultiva para Apoio à 

Fiscalização dos Contratos de Concessão dos Sistemas Rodoviários BA-093 e BA-099, referente ao 

mês de julho de 2019 - A Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico, reconhece o débito e 

autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da 

Declaração de Ordenador de Despesa; à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de 

Reconhecimento de Débito; à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa 

Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar a Comissão de Sindicância para 

apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 19 – Processo nº 

081.2164.2019.0002312-76, CI/DPSE/CADASTRO Nº 021/2019 – Novas demandas para 

inspeções em veículos abaixo de 12 lugares - A Diretoria Colegiada aprova a minuta de Resolução 

apresentada. Encaminhar o processo à ASGAB para as devidas providências; Item 20 – 

Processo nº 081.9151.2019.0002452-97, CI DPLO Nº 029/2019, solicita a publicação do Aviso de 

Licitação das Linhas: Linha 704 – SALVADOR / ITANAGRA, VIA ARAÇÁS; Linha 711 – 

ALAGOINHAS / BARRA DO ITARIRI, VIA SITIO DO CONDE; Linha 711R – ALAGOINHAS 

/ ENTRE RIOS; Linha 724 – ALAGOINHAS / BAIXIOS, VIA PALAME; Linha 732 – 

ALAGOINHAS / NOVA SOURE, VIA SÁTIRO DIAS; Linha 736.URB – ALAGOINHAS / 

ARAÇÁS, VIA BA-504; Linha 758.URB – ALAGOINHAS / ITANAGRA, VIA BA – 504 - A 
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Diretoria Colegiada autoriza a publicação do Aviso de Intenção de Licitação das Linhas. E após, 

decorrido o prazo legal, abertura de Licitação para as mesmas. Encaminhar o processo à CPL 

para as devidas providências; Item 21 – Processo nº 0901.2018/005230, INTERNACIONAL 

TRAVESSIAS SALVADOR S.A., solicitação de reajuste anual tarifário 2018 – A Diretoria 

Colegiada aprova a revisão tarifária em questão, com base na Nota Técnica nº 90/2019/DTAF. 

Encaminhar o processo à DTAF para as devidas providências. O Diretor Executivo declarou 

encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente 

Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que 

secretariei a reunião. 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

 

SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

LUCIANO MARCELO DANTAS DE SOUZA 

Diretor Geral em Exercício do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


